
PROPOSTA

Auiorlzoção genérico prévio do Assembleio de Freguesio

Consíderondo:

l- O disposto no olíneo d) do n.o I do ortigo ó.o do Lei n.o 812012, de 2l de fevereiro (LCPA),

no suo redoçÕo otuol, que oprovo os regros oplicóveis à ossunçÕo de compromissos e oos

pogomentos em otroso, dispÕe que o ossunçÕo de compromissos plurionuois,

independentemente do suo formo jurídico, incluindo novos projetos de investimento ou o suo

reprogromoçõo, controtos de locoçoo, ocordos de cooperoçÕo técnico e finonceiro com os

municípios e porcerios público-privodos, esto sujeito o outorizoçÕo prévio do Assembleio de

Freguesio.

ll - O ort.o 22.o do Decreto-Lei n." lg7 /99 , de 8 de junho, repristinodo pelo Resoluçõo n.o 86/2011 ,

de I I de obril, no suo redoçÕo otuol, refere que:

" l - Sern prejuízo do drsposfo no n.o 3, o oberturo de procedimento relofivo o despesos

gue deem lugor o encorgo orçomento/ em mois de um ono económico ou ern ono

que nÕo sejo o do suo reolizaçõo, designodomenÍe corn o oquisiçõo de serviços e

bens oirovés de /ocoçôo com opçõo de compro, locoçôo finonceiro, locoçõo-

vendo ou compro o presÍoções corn encorgos, noo pode ser efefivodo sem previo

autorizoçoo conferido em portorio conjunto do Ministro dos Finonços e do respetivo

ministro, so/vo quondo:

o/ Resu/tem de p/onos ou programos p/urionuoÍs /ego/menle oprovodos;

b/ Os seus encorgos nÕo excedom o limite de 150000,00 euros em codo um dos onos

económicos seguinÍes oo do suo conÍroçÕo e o prozo de execuçoo de lrês onos.

2 - Os controÍos e os portorios o que se refere o número onteríor devem fixor o limife

moximo do encorgo conespondenÍe o codo ono económico.

3 - Dentro dos ó0 dios onleriores oo fim do ono económico, podem ser efefuodos

odjudicoções de bens ou serviços ou celebrodos confrotos de orrendomenÍo cuios

efeiÍos se iniciem no corneÇo do ono económico imedioto, desde gue se verifiquem,

cu mulotivomenle, os seguin tes condições;
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o/ ConsliÍur o fim do odjudicoçoo ou do ce/ebroçÕo do conÍrofo despeso certo e

indispensóve/;

b/ Os encorgos controídos nôo excederern o importôncio de dois duodécimos do
verbo consignodo o despesos do rnesrno naturezo no orÇomenlo do ono ern gue se

fizer o odjudicoçoo ou se celebrar o controfo;

cJ Seio devidomenle dec/orodo gue no projeto de orçomento aplicavelfoiinscriÍo o

verbo odequodo poro suporlor o despeso.

4 - A decloroçÕo referida na olíneo c) do número onferior supre o informoçoo de

cobimento exigido no instrumenfo do controto e obedece ô condiçôo do encorgo

vir o ser suporÍodo pelo correspondenle verbo do orçomenlo do ono económico

imedioto.

5 - As despesos resu/Íonies de siiuoçôes imprevislos ou de fornecimenios o mois, cufos

confroÍos iniciois fenhom sido precedidos do portorio o que se refere o n.o I e desde

que os novos encorgos tenhom cobimenlo no orÇornento em vigor à dolo do

odicionol, sÕo ouÍorizodos nos lermos do ortigo onterior, sendo, neste coso,

dispensodo o pub/icoçôo de novo portorio.

ó - No coso do entidode odjudiconte ser urno dos referidos nos olineos d) ou e) do

ortigo 2.o, a portorio o que se refere o n.o I é substiÍuido por autorizoçõo do respeÍivo

orgõo deliberotivo.

7 - Podem ser excecionodos do disposÍo no presente ortigo deferminodo lipo de

controfos gue se reve/em imprescindíveis oo funcionomento dos enlidodes referidos

no ortigo 2.o e que seiom incompotíveis com os regros relotivos os despesos

plurionuois, medionte despocho conjunto do MinisÍro dos Fincrnços e do minisÍro do

tutelo."

lll - O n.o 1 do ortigo l2.o do Decreto-Lein.'127/2012, de 2l de junho (regulomenioçÕo dcr

LCPA). no suo redoçÕo oiuol, veio estobelecer que o referido outorizoçÕo prévio poro o

ossunçÕo de compromissos plurionuois podero ser dodo oquondo do oprovoçoo dos

Grondes Opções do Plono.

lV - O disposto no olíneo xx) do n.o I do ortigo ló.o do Anexo ldo Lei n.o 7512013 de 12 de

setembro (Regime JurÍdico dos Autorquios Locois).

V - Poro efeitos de celeridode, eÍicocio e boo implementoçÕo do estroteglo de

desenvolvimenio desto Freguesio, nÕo é viovel o outorizoçôo individuol de codo um dos

compromissos plurionuois o ossumir em Assembleio de Freguesio.
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Vl- Considerondo o oprovqÇÕo fovoróvel do proposto poro outorizoçÕo genérico prévio do

Assembleio de Freguesio, em reuniÕo do Executivo do Junto de Freguesio em lB de Dezembro

de 2025.

Propõe-se que o Assembleio de Freguesio:

l) Aprove o presente proposto e delibere conceder outorizoçÕo prévio genérico fovoróvel à

ossunçÕo de compromissos plurionuois pelo Junto de Freguesio que:

o. Resultem de plonos ou progromos plurionuois legolmente oprovodos;

b. NÕo resultondo de plonos ou progromos plurionuois legolmente oprovodos, os seus

encorgos nÕo excedom o limite de 150.000.00 euros em codo um dos onos económicos

seguintes oo do suo controçÕo e o prozo de execuçôo de três onos.

2) Concedo o outorizoçoo previo generico em sujeiçoo às seguintes condições:

o. Sejom respeitodos os regros e procedimentos previsios no Lei n.'B/2O12, de 21 de fevereiro

e no Decreto-Lei n' 127/2012, de 2l de junho (LCPA e suo regulomentoçÕo) e olteroções

subsequentes e, cumpridos os demois requisitos legois de execuçÕo de despesos (CCp e
demois legisloçÕo conexo) ;

b. Sejo prestodo informoçÕo onuol do quol constem os compromissos plurionuois ossumidos

oo obrigo do outorizoçÕo prévio genérico objeto do presente proposto,

3) Delibere oplicor o regime previsto no presenie proposto o todos os ossunçôes de
compromissos o ossumir opós oprovoçôo pelo órgÕo deliberotÍvo, e oté oo fim do mondoto
2026 - 2029.

Figueiro, lB de Dezembro de 2025

Presidente do
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